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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS,
em operações que preencham os seguintes requisitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004 .
I - garantias:
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos

com recursos do agente financeiro;
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que

livres e desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;
i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
* Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997 .
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;
III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano;
IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993.
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos

os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de
gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e
infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder
aquisitivo da moeda.
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§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por cento)
para investimentos em habitação popular.

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para
os empréstimos e financiamentos concedidos.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar
do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das
prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de
imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

* § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 .
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilização própria.

* § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001.
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 2001

pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-se nas
garantias prestadas à Caixa Econômica Federal.

  * § 8º acrescido pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24/08/2001.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para as
aplicações dos recursos do FGTS, visando a:

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a
serem realizados;

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das
obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto a
demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.

* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001
* Vide Medida Provisória nº  2196, de 24 de Agosto de 2001

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
altera as Leis ns. 4.380, de 21 de agosto de 1964,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de
julho de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano."
(NR)

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do
Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de
risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis
financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º ...................................................................................................................
 ................................................................................................................................
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da
renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido
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mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou
pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a
critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20...................................................................................................................
................................................................................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;
................................................................................................................................
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir
de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem
como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo
menos um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII,
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse
fim." (NR)

"Art. 23...................................................................................................................
................................................................................................................................
1º............................................ ................................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
....................................................................................................................." (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.197-42, de 27 de agosto de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto
de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

Gilmar Ferreira Mendes
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

.O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é
a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º. Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas
ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e
pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações
cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou
com outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das
referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.

Art. 3º. Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do
BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos
do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo
devedor atualizado.
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Art. 4º. Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a
realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por
estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da Lei
nº 9.138, de 1995.

Art. 5º. Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos
em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais decorrentes da
mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada
pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados
pro rata die.

Art. 6º. Fica a União autorizada a:
I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:
 a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;
 b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados

ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor
atualizado; e

 c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º os créditos
decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
considerados pelo valor de face; e

II - adquirir:
 a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
 b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões efetuadas,

os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos
termos da legislação vigente.

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA,
empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais
entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir
obrigações destas.

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.
§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.
§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

Art. 8º. Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para
constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes.

Art. 9º. A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em
especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular,
com força de escritura pública.
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Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir,
em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput , fica a União
autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras
ferderais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a
eles relativas.

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo:

"Art.9º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de
2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à Caixa Econômica
Federal." (NR)

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações
realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-
Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput , o del credere respectivo fica
reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários.

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu
risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela
Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.
§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a
proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho
Monetário Nacional .
§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à
manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento,
pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com
tais recursos.
§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de
redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado
pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:
I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de
2001; e
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II - o del credere das instituições financeiras:
 a) fica limitado a seis por cento ao ano;
 b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e
 c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de
aval.
§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos
nos termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base
na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.
§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del
credere a que se refere o § 4º, inciso II;
§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar
as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem
em nome do Fundo Constitucional ou da instituição financeira.
§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos
termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta
Lei.
§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito
respectivas.
§ 10. Na hipótese do § 9º:
I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações
contratadas até 30 de novembro de 1998;
II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de
2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta
por cento; e
III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os
encargos pactuados com os mutuários:
 a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e
 b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.
§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos
Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos
deste artigo." (NR)

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados
títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras
federais para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em
decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em eventuais
instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo Ministério
da Fazenda.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações,
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quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e prestadores de
serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem sistemas de
negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001.

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.196-2, de 26 de julho de 2001.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan


